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PROCURACÃO PARA O FORO EM GERAL

O Outorgainte
brasileiro(a),IQ , '_"' l/ 'fa-f ›POVÍBÚOTdoRG“g
A(, , expedidopc; e do CPFn9

,residentena(o)

lvêçaüirruucom'kl/iilâíâdl , municípiode
e . - pelopresenteinstrumentoparticulardeprocuração,nomeiae

constitui seu bastante procurador e advogado o Bel. NILO TRIGUEIRO DANTAS, OAB-PB 13.220,

brasileiro, solteiro, advogado, com endereço profissional no Empresarial Evanisa Dantas localizado

na Avenida Getúlio Vargas, n9 75, Centro, Picuí-PB, fone (0**83) 3371-2274, ao qual confere

poderes para o foro em geral, nos termos do art.38, inclusive parte final do código de Processo

Civil, podendo confessar, transigir, desistir, receber e dar quitações, firmar compromissos, prestar

primeiras e últimas declarações, acompanhá-lo(a) em todos os seus termos, impugnar créditos ou

concordar com os mesmos, representá-|o(a) perante qualquer Juízo, instância ou Tribunal,

repartições públicas, federais, estaduais, municipais, conjunto ou separadamente, bem como

substabelecer com ou sem reservas de poderes.

Picuí-PBQQdemà.Q de2014.

AVaJmLnizo~'2ÍLX'777AJ7J'L,Lea UJVL1
Outorgante

Av. Getúlio Vargas, 75, centrÍ-o
Picuí - PB

CEP. 58.187.000
E-mail: n¡lotdantasadv@yahoo.com.br

- niIotdantas@hotmaiI.com
(83) 3371 2274 l 9912 5490 / 9104 9190
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JOSE ALEANDRO DAS NEVES
SIT CORDEIRO_ SIN -AREA RURAL
PEDRAIAVRADA/PBCER 5818000001690)

ENERGISAFARAÃBA.DISTRIBUIDORADEENERGIAS¡
Br230,I(m25-msmRedentor-JoãoPessoa/PB-5817580715813

Classe/Sands:RURAL/AGROPECUÁRIARURALMormsàsxco sumosa5jwlülji4o:m:es¡as0153230
Ranma' 14 - 83- 795- 1095 Relzréncza' Abr! 2014

N°medular00008124535 Emissão24/04/7014 NnlaFiscallúonhdeEnuginElétricaNUM018.354
cmg» :um Dlhlhhunnüenzmíllml!

6212 8944 leac neeõ 584151251:6321.c6a1

5/1397218-7

Abr/ 2014
-OIrmadaststemadebanda::tanfanas1machadaparan
anode2015Abandenvem:nãoumnlncará:uhmnçaadncnnnal
Asbandeirasamarelauuvzrmelha,quandoacinnadas.mpticartu
(amasd: manorvalor,dandoanmamrcustodegeraçãoNumes
deABRILw arariaaBANDEIRAVERMELHA,aqua¡nralicaria
RS/kwh0,11IJdeacresrimnao»raiardatarifa,llqwdnde!ritmos

4 Maisinformaçõesemwmvaneelgnvbr

23/05/201 4

3612532499

Data Lnltun Dn¡ Loltur¡

25103114355920/04/143755 1 ea 3a
01/04/2014 21.13

Dncrlçlo Qumrldadu Praça Vnlor(Ri)
CünsumüemkWh 86 0.15550 15.89

IMPOSTOS E ENCARGOS

PIS 0.15
COFNS 0,74
CONTRIBUIÇÃOILUMPUBLICA 333
:cms 055m0)

____Magl_l4 __ V E?

Fev! 14 73

Jan/ 14 7B

Dez¡ I 3 S5

NuvI13 B5

001/13 10

52H13 74

Agnus a0

JuV 13 77

Junl13 B3

Mai/lã 82

Abr! 13 BI

Menta das úlnmns meses

,Em 02/05/2014 R$ 21,02
2/2014- Pedra uma¡

Dlnerimlnnuo

DICMENSM. 0.00
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DICANUAL
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DECLARAÇÃO
(Lei 7.115)

Eu, Volnei/JMJ»iMÚ/YIÃ/H/Ô-@ÃôbUwrb
brasileiro(a), , , portadordo
RGn° expedidopor 56? QQ_e doCPFn°

, residente na(o)

me @om/gb , município
de/Mw,mwdig, - ÍÊ;DECLARO,nosprecisostermosdoart.1°dalein°7.115
de 29 de março de 1983 (lei da desburocratização),para o fim de dispensade custas

processuais,OUE SOU POBRE NA FORAM DA LEI, cuja situaçãoeconômicanão me

permite pagar custas processuaise honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento

próprio ou da família, BEM COMO OUE RESIDO NO ENDEREÇO ACIMA

ENUNCIADO.

Declarando ainda, ser conhecedor(a) das sançõescivis, administrativase

criminaisa queestareisujeito,casoo quantoaquideclareinãoporteestritamentea verdade.

?AML -fó ,le de mms de2014.

*VPU/UpK0.._nimmonnn__AGA_ALM/U).
DECLARANTE

(A rogo senãosouberler nemescrever)

LEI N” 7.115, DE 29 DEAGOSTO DE 1983

DOU 30/8/1983

Dispõesobreprova documentalnos casosque indica e dá outrasprovidências.
0 Presidente da República,

Faço saber que o CongressoNacional decreta e eu sancionoa seguinteLei:

Art. 1° A declaraçãodestinadaa fazerprova devida, residência,pobreza,dependênciaeconômica,homonimiaoubonsantecedentes,quando
ñrmada pelo próprio interessado ou por procurador bastante. e sob as penas da Lei. presume-se verdadeira.
Parágrafoúnico.Odispostonesteartigonãoseaplicaparafns deprovaemprocessopenal.
Art.2°Secomprovadamentefalsaadeclaração,sujeitar-se-áodeclaranteàssançõescivis,administrativasecriminaisprevistasnalegislação
aplicável.

Art. 3"A declaração mencianará expressamentea responsabilidadedo declarante.
Ari. 4° Esta Lei entra em vigor na data de suapublicação.
Art. 5 ° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, em29 de agostode 1983,' l 62°da Independênciae 95°da República.
JOÃO FIGUEIREDO

Ibrahim A bi-Ackel /Hélio Beltrão
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ESTADO DA PARAIBA

SECRETARIADEESTADODASEGURANÇAE DEFESASOCIAL
7! DELEGACIAREGIONALDE POLÍCIACIVIL-PICUÍ/PB
DELEGACIADEPOLICIACIVILDEPEDRALAVRADAIPB
Rua Cirilo Cordeiro, 79, centro - Pedra lavrada/PB

“so” LAVLW?"'
\í__ _,_

BOLETIM DE OCORRÊNCIA POIJCIAI.. N¡ 071/2014

DATA DO FATO: 08/05/2014

HORA DO FATO: 12hs.

LOCALDOFATO:Sítio Cordeiro, , zona rural, Pedra lavrada IPB.

VÍTIMAS :JOSÉ ALEANDRO DAS NEVESe VANESKA ALEANDRA DAS NEVES.

COMUNICANTE: NOME: JOSÉ ALEANDRO DAS NEVES, brasileiro, casado, agricultor,

com 33 anosde idade, nascidono dia 04/04/1981, filho de AlcinoAntonio das Neves
e de Maria Jose'da silva Neves, residente no Cordeiro, zona rural, Pedra Lavrada/PB,
portador da cédulade identidade n92457540,SSP/PB,CPF036.125.324-99.

HISTÓRICO:Que no dia 08de corrente mês e ano , aproximadamenteàs 12hs. saiude
sua casa com destino a sua residência de um vizinho, trafegando por uma estrada

vicinal, conduzindo o veiculo marca modelo Honda CG 150 ES, ano 2006, cor

vermelha, placa MNM7677/PB,chassi9C?_lC08506R849350,licenciadano DETRANem
nome DE JOSÉLUlZDE FRANÇA,CPF 18138977434, transportando consigoa sua filha
VANESKAALEANDRA DAS NEVES, brasileira, solteira, com 9 anos de idade, nascida no

dia 14/11/2004, filha de José Aleandrodas Nevese de Maria das Nevesda Silva, e logo
após alguns metros de sua casa, mas precisamente em uma curva fechada, foi
surpreendido por uma outra moto que vinha em alta velocidade e na ocasiãocolidiu
com o comunicante; Que em conseqüência da colisão o comunicante ficou
desacordado por alguns instantes e quando voltou a si, ao ver a sua filha bastante
ferida no meio da estrada ficou totalmente desesperado; que devido o acidente o

comunicante sofreu fratura no dedo medinho da mão direita, enquanto que a sua filha

VANESKA sofreu fratura exposta na tíbia da perna direita; Que ambos foram

socorrido por uma ambulânciado SAMU para o hospital de emergênciae Trauma da
cidade de Campina Grande/PB, onde o comunicante recebeu atendimento médico
necessário e a sua filha foi submetido a várias cirurgias, inclusive permanecendo

internada por mais de seis dias. Testemunhas:SEBASTIÃOXAVIER,residente no sitio
Cordeiro, Pedra Lavrada, e JOSÉXAVIERDOSSANTOS,residente no Sítio Cordeiro, zona
rural, Pedra Lavrada. Nada mais havendo a constar de¡ por encerrado o presente

registro, que segue devidamente assinado pela notiçiante e por mim, Escrivão que o

registre¡ e digitei.

Pedra Lavrada/PB, 20 de maio de 2014.

COMUNICANTE:013,6g;/gzewm,a o 43°?) mao/su.

Re istrado por:

o ao Chega de Vasconcelos
Iscnvlo n¡ POLICIA

Fr
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EstadoJa família
@feituraMunicipaldi:feira Lavradà

SecretariaMuúcipaldà Saúdà

SERVIÇODEATENDIMENTOMÓVELDEURGÊNCIA- SAMU192 - PEDRALAVRADA

DE ~O - n907114

Declaramos,paraosdevidosfinsdedireito,quenodia08demaiode2014,oSAMU-192de
PedraLavrada,prestouatendimentopré-hospitalarà paciente,VanesKaAleandradas
Neves,09anos,residentenoSítioCordeironomunicipiodePedraLavrada-PB,portadorada
céduladeidentidaden94201591, amesmafoivitimadeacidentedemoto.Apósavaliaçãofoi
reguladaeencaminhadaparaHospitaldeTraumadeCampinaGrande- PB.

Pedra Lavrada, 03dejunho de 2014.

. Pow**

' L3' u#alí/almadeJava8mm pâtewpga
EnfermeiraCoordenadoradoSAMU192 - PedraLavrada- PB

Rua:HeronidesMeiradeVasconcelos,20- PBTel.:3375-4028/4076;Fax:3375-4076

E-maílzsms. vd saude. b. ov.br
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SECRETARIADEESTADODASAÚDE

FICHADEATENDIMENTOAMBULATORIAL

545mm

umco_
DE SAUDESUAS

ENTIDAÕEPRESTADORADOATENDIMENTO
CÓDIGODAUNIDADE:0023671 CNPJ/CPF:08.778.268/0001-50
NOME:HOSPITALDEEMERGÊNCIAETRAUMADOMLUIZGONZAGAFERNANDES
END.:AV.FLORIANOPEIXOTO,4700~MALVINAS

' l - o

CONSULTABASICA(PAB):

CONSULTA ESPECIALIZADA:

f 'O I I O
Í /&xxgfut 0/7 ;OV' t...

ANAMNESEEEXAMEFÍSICOSUMÁRIOS:

MUNICIPIO:CAMPINAGRANDE ESTADO:PARAIBA UF:251e31e^=o

PACIENTE:
VANESKAALEZNDRADASNEVES

NOME: íkU SEXO: FEMINWE: 9_5 TIPODEATENDIMENTO
PROFISo: DOCUMENTO: LI 01-URGÊNCIAITIGÚJKUEIHU,

D.: BNRRO¡zoANRURAL E]a2-ACIDENTENOLOCALDETRABALHOouASERVIÇODAEMPRESA,MUNICIMQ;PEDRALAVRADAESTADO;PBCEP; [j 03-ACIDENTENoTRAJETOPARAoTRABALHO
DATAATENDMENTO;os/¡052014¡ 15:01h009,60DOMUNUHO:251,10 E]04-OUTROSTIPÕSDEACIDENTEDETRANSITO _
RAÇA¡COR_uIA.NASCIWIÊIVTQ:14/11/2004QUEMAS¡ACDENTEDEMOTO E]05-OUTROSTIPOSDELESÕESEENVENENAMENTOPORAGENTESQUIMICOSEFÍSICOS( )1-BRANCA ( )2-PRETA ( )3-PARDA -

( )4-AMARELA ( )5-INDÍGENA ( m9-SEMINFORMAÇÃO MEmCAÇM) ENCAMWHAMENTO

E] 1.PRESCRITA [j OBSERVAÇÃO[j RESIDÊNCIA[j INTERNAçAo

MATERIAIS-MEDICAMENTOSEOUTROSRECURSOS

” ' ' 2.APLICADA OUTROHOSPITALÓBITO OUTROS'Ííídmm'7'#232E” «i1”Ífió D ceoü
42mm”“M” “ LIILIIIIILI LIIIIIIWIII
EXAMESREALIZADOSNAUNID/EE:l TIPOS u I I I I I LI I l I l l I I I I
MMN-hmm LJILIIIIIIJ LIIIIIIIIII

“E5””^°°5 LIILIIIIIIÊI LIIIIII LIII
ISASS.DO(S)PROFISSIIONAHÀIS)@S TE(S)-CARIMBO(S)

à ASS.DOPACIENTEIACOMANHAIÉFE'_SPONSÁVELOUPOLEGARDIREITO
3' 2%*4. x \ 63*g'

\ b o _

s WII/á#401ml4;/, As. OREVISOTÉCNICO(cARIMío) Ass.noREVISORADMNISTRATIVODIAGNOSTICO / CID:

;r-›-~--~--~~~-

MOD. 013

à?
- s.
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¡GQVERNPSECRETARIADEESTADODASAÚDE_DA. BA HospitaldeEmergênciaeTraumaDomLuízGonzagaFernandes

Ficha de Acolhimento

[Nomezdarmfêa, dA qe,.Je/J. . i
LEnd.:&Lj; 606016360 Bairro¡ É;U/eocklí
[DatadeNascimento:J#/:t1 /O'í DocumentodeIdentificação: J
íQueigazAo;;co-foDatadoAtendgog!O5IL4Hora:03Documento: jK/

Classificação de Risco

Niveldeconsciência()Bom( )Regular( )BaixoAspecto:( )Calmo( )Fáciesdedor( )Gemente
Frequência respiratória Frequência cardíaca:

Pressão arterial:

Dosagem de HGT: Mucosas:( )Normocorada(
Deambulaçãpz()Livre ( )_Cadeiraderodas ( )Maca

MOD. 110

- . í Estratificação

Wermelg-atendimentoimediato()Amareio-atendimentoaté1hora. ) Verde-atendimentoaté4horas ( )Azul -atendimento_ambulatorial

Q
I

Num. 20787220 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: IRANILDA DANTAS - 25/04/2019 09:40:39
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19042509414300000000020219107
Número do documento: 19042509414300000000020219107



¡ l

.l. kç-

Diágnóstico3'É .

v ~GOVERV'SECRETARIADEESTADODASAÚDE * _ -DAPARÃI,BA HospitaldeEmergênciaeTraumaDomLuizGonzagaFernandesO
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HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA
DOMLUÍS GONZAGAFERNANDES

"u

Evolução Psicológica

_Nome: WD/v-fú
Setor:-

Data

O/ S(

0

Leito: 9 'i

. PS-COLOG-
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Seguradora

LÍDER
hdm nuuadot¡ do Segura OPVA?

O

SINISTRO 3160191020 - Resultado de consulta por
beneficiário

VÍTIMA VANESKA ALEANDRA DAS NEVES
COBERTURA Invalidez

SEGURADORA RESPONSÁVEL PELO SINISTRO ARUANA SEGUROS S/A
BENEFICIÁRIO VANESKA ALEANDRA DAS NEVES
CPF/CNPJ: 05704828442

Posição em 19-09-2016 17:54:53
A documentação abaixo encontra-se pendente, devendo ser entregue no mesmo
local em que a documentação inicial foi entregue.

Descrição

Não

Declaração do Proprietário do Conforme
Veículo

Vitima
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE PICUI\ * JENTRAL DE DISTRIBUICAO

Tipo de distribuição: SORTEIO - 29/03/2017 ll horas 21 minutos

Processo: 0002836-56.2016.8l5.0271

Classe: PROCEDIMENTO ORDINARIO

SEGURO

Valor da causa : 9450,00

Serie : 10

Autor : VANESKA ALEANDRA DAS NEVES

Reu : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO

Vara : VARA UNICA DE PICUI

Juiz : ANYFRANCIS ARAÚJO DA SILVA

Promotor: LEONARDO QUINTANS COUTINHO
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.U, 6*p l

PODER..JUISICIÁRIO 9*.,
,ESTADODAPARAÍBA ,

yABôlJNlçAcDAÇOMARCA _DEHCUL

_#DECISÃO

Vistos etc.,

O pedido de justiça gratuita não merece acolhimento, eis que a

parte autora não comprova sua hipossuñciéncia financeira.

Com efeito, não há nos autos qualquer comprovação dos seus

rendimentos, ou da sua qualificação profissional ou ainda que o autor é

beneficiário de programa social de baixa renda.

Ademais. pela nova sistemática processual prevista no art. 98

do NCPC, deve o juízo ser criterioso no deferimento deste beneficio, eis que há

a possibilidade de redução ou parcelamento das custas, razão pela qual a

concessão da gratuidade deve ficar reservada para aquelas partes que

comprovam sua incapacidade de custear as despesas do processo.

Posto isto, indefiro pedido de justiça gratuita e determino a

intimação da parte autora para e 5 dias recolher as custas, sob pena de

cancelamento da distribuição.

Cumpre-se.

Picuí, 9 d sto de 2017.
\

ANYFRANCIS AÚJO DA SILVA
Juiz ' 'ireito

y É
muito¡ mta tati u (arma,

m'..Q.°§.J.Q5J__LSI

'É IVO-mumamona
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N - Centro, Picuí-PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0002836-56.2016.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VANESKA ALEANDRA DAS NEVES
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
15/2018, a conclusão do procedimento de migração dos autos físicos de COMUNICO n. 

as partes, por seuspara o PJe (Processo Judicial Eletrônico) e 0002836-56.2016.8.15.0271 INTIMO 
advogados, defensores públicos ou dativos, Fazenda Pública e o Ministério Público, regularmente
habilitados perante o sistema de processo eletrônico - PJe, a requerer o que for pertinente, em 10
(dez) dias, sob pena de preclusão.

João Pessoa/PB, 21 de agosto de 2019.

 

ELIELTON ALVES DA SILVA
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ - VARA ÚNICA

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N - Centro, Picuí-PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAL - CGJ - TJPB)

Nº DO PROCESSO: 0002836-56.2016.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VANESKA ALEANDRA DAS NEVES
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A

De acordo com as prescrições do Código de Normas Judicial da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos
ordinatórios e de administração, INTIMO a parte autora para, em 05 (cinco) dias, efetuar o
recolhimento das custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição do feito.

Picuí/PB, 9 de fevereiro de 2020.

 

CAROLINA CORREIA DE MELO SABINO
Técnico Judiciário
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Segue petição em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE PICUI – ESTADO DA 
PARAÍBA. 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº. 0002836-56.2016.815.0271 
 
 
 
 

 

VANESKA ALEANDRA DAS NEVES, já devidamente qualificado nos 

Autos dessa Ação de Cobrança, Vem, mui respeitosamente a presença de Vossa Excelência, em 
atendimento ao despacho proferido para o recolhimento das custas judiciais, que tendo em vista 
a sua situação de ESTUDANTE E BENEFICIÁRIA DO BOLSA FAMÍLIA (PROGRAMA SOCIAL PARA 
PESSOA DE BAIXA RENDA) e ante ao fato de não possuir condições financeiras para arcar com o 
ônus processual, o requerente REQUER, que lhe seja concedido os beneplácitos da Gratuidade 
Judiciária ou que lhe seja concedida uma redução no percentual de 80% (oitenta por cento) no 
montante das custas  prévias, conforme dispõe o § 5º do art. 98 do CPC. 
 

Ademais, o art. 5º, inciso LXXIV da CF, prescreve que “o Estado prestará 
assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”. E Já fora 
decidido pelo Egrégio STJ que a Gratuidade Judiciária pode ser requerida a qualquer momento 
do processo, A concessão da assistência judiciária gratuita pode ocorrer a qualquer momento do 
processo, com efeitos não retroativos, razão pela qual com base no decidido pelo STJ no 
julgamento do Recurso Especial nº. 904.289 – MS, o autor requer a reapreciação do pedido de 
gratuidade judiciária de forma parcial, segue abaixo a respeitável decisão: 

 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 
CONCESSÃO APÓS A PROLAÇÃO DA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. EFEITOS 
EX NUNC. 1. O pedido de concessão da assistência judiciária pode 
ser formulado em qualquer momento processual. Como os efeitos 
da concessão são ex nunc, o eventual deferimento não 
implica modificação da sentença, pois a sucumbência somente 
serárevista em caso de acolhimento do mérito de eventual recurso 
de apelação. 2. O princípio da "invariabilidade da sentença pelo juiz que 
a proferiu", veda a modificação da decisão pela autoridade judiciária que 
a prolatou, com base legal no artigo 463 do CPC, não impõe o 
afastamento do juiz da condução do feito, devendo o magistrado, 
portanto, exercer as demais atividades posteriores, contanto que não 
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impliquem alteração do decidido na sentença. 3. Recurso especial 
parcialmente provido. RECURSO ESPECIAL Nº 904.289 - MS 
(2006/0257290-2) RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO. 

 
Bem como, nesse mesmo sentido acentua ainda o art. 9º da Lei 

1060/50: 
 
“Art. 9º Os benefícios da assistência judiciária compreendem todos os atos 
do processo até a decisão final do litígio, em todas as instâncias”. 

 
Logo, vale ressaltar que o Magistrado poderá conceder a gratuidade de 

justiça em relação a algum ou a todos os atos processuais, ou reduzir percentual de despesas 
processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento (art.98, §5º do CPC). 

 
Por fim, "considerada a presunção relativa de veracidade da declaração 

de hipossuficiência jurídica da parte, é facultado ao juízo, para fins de concessão dos benefícios 
da gratuidade de justiça, investigar a real situação financeira do requerente" (STJ, AgRg no AREsp 
296.675/MG, rel. Min. Sérgio Kukina, j. 9-4-2013).  

Ademais, o recolhimento das custas devidas é necessário para fazer 
frente aos gastos pela movimentação da máquina da Justiça Estadual, sendo certo que as custas 
judiciais decorrem da utilização efetiva de um serviço público e são destinadas a atividades 
específicas da Justiça – art.98, §2º da CF. 

Cabe ao Juiz, assim, dirigir o processo e zelar pela correta aplicação da 
lei, de forma que o benefício postulado seja concedido somente àqueles que preencherem os 
seus pressupostos legais.  

No caso, à parte que comprovar a indisponibilidade de recursos para 
promover o custeio do processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família. 

Aliás, é sabido que as custas judiciárias da Paraíba têm valor 
demasiadamente elevado em relação à realidade econômica de nosso estado, sobretudo se 
tomada como referência a nossa comarca, razão por que desde já o autor requer a concessão da 
GRATUITA JUDICIÁRIA DE FORMA PARCIAL, dispensando o autor do pagamento de todas as 
verbas do art. 98, §1º CPC/2015, remanescendo o dever de pagar custas judiciais (custas + taxas) 
e diligências do oficial de justiça, ambas reduzidos ao percentual de 20% do valor original (80% 
de desconto).  

Registre-se que o Novo Código de Processo Civil conferiu à parte 
prerrogativas menos onerosas de custeio do processo, a exemplo do desconto e parcelamento 
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das custas processuais (art. 98, § 6º). Além disso, permitiu que o juiz conceda o benefício somente 
em relação a algum ato específico (art. 98, § 5º), conforme faz prova a transcrição de tal 
dispositivo legal abaixo: 

Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com 
insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e 
os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma 
da lei. 
§ 1o A gratuidade da justiça compreende: 
... 
§ 5o A gratuidade poderá ser concedida em relação a algum ou a todos os 

atos processuais, ou consistir na redução percentual de despesas 
processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do 
procedimento. (grifos nossos)” 

 

Desta forma, fica demonstrado a precária situação econômica do 
requerente, fazendo-se necessária a concessão da Justiça Gratuita, mesmo que de forma parcial, 
viabilizando o amplo acesso ao Judiciário. 

 
Por fim, diante do exposto, o autor requer a CONCESSÃO DA JUSTIÇA 

GRATUITA DE FORMA INTEGRAL, uma vez que se encontra desempregado e não tem como 
arcar com o ônus processual. Caso Vossa Excelência não entenda cabível, que CONCEDA A 
GRATUIDADE JUDICIARIA DE FORMA PARCIAL e que lhe seja deferido uma redução de 
percentual de 80% (oitenta por cento) no montante das custas  prévias, conforme dispõe o § 
5º do art. 98 do CPC, e, principalmente conforme a nova ferramenta disposta pelo TJPB que 
permite ao juiz conceder descontos e parcelamentos nas custas processuais. Com o 
deferimento dos pedidos supras, a parte autora requer que seja determinada a citação da ré e a 
consequente tramitação normal dos autos. 

 
Nestes Termos, 
Pede e espera deferimento. 
 
Picuí – PB, 17 de fevereiro de 2020. 
 
 
 
NILO TRIGUEIRO DANTAS 
       OAB-PB 13.220 
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Tribunal de Justiça da Paraíba
Vara Única de Picuí

 

PROCESSO Nº 0002836-56.2016.8.15.0271

Natureza: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: VANESKA ALEANDRA DAS NEVES

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A

 

SENTENÇA

 Necessidade de Instruir o.PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Pedido com Guia de Custas. Art. 386, §3º, do Código de Normas

 IndeferimentoJudicial. Documento Indispensável à Propositura da Ação.
da Petição Inicial. CPC, art. 485, I.

– Faltando documento indispensável à propositura da ação,  indefere-se a
inicial e extingue-se o processo sem análise meritória.

Vistos, etc.

Trata-se de ação de , ajuizada pela parte autora qualificada nos autos, pelos motivosPROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
expostos na petição inicial.

O pedido de justiça gratuita foi indeferido.

Intimada, a parte autora reiterou o pedido de justiça gratuita.
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Os autos foram migrados para o sistema PJe, tendo a parte autora tomado ciência, deixando de instruir o pedido com a guia de
custas judiciais, nos termos do que dispõe o art. 386, §3º, do Código de Normas Judicial da Corregedoria Geral de Jusitça . 

Vieram-me os autos conclusos para os fins de direito.

É o relatório.

Decido.

O art. 386, §3º, do Código de Normas Judicial da Corregedoria Geral de Jusitça (Provimento CGJ-TJPB Nº 49/2019, disponível
em https://corregedoria.tjpb.jus.br/legislacao/codigo-de-normas-cgjpb-judicial/), dispõe, :in verbis

 

. O magistrado poderá conceder a redução e/ou o parcelamento das despesasArt. 386

processuais que a parte ou interessado tiver de adiantar no curso do procedimento, mediante

decisão fundamentada, na forma dos §§ 5º e 6º do art. 98 do CPC.

(...)

§ 3º A parte deverá apresentar junto com a petição inicial a guia de custas, ainda que haja o

, salvo nos casos de processos com isenção legal derequerimento de gratuidade processual

custas.

Sendo assim, após a edição da norma acima transcrita, a guia de custas judiciais passa a ser documento indispensável à propositura
da ação, mesmo que haja requerimento de gratuidade de justiça, sendo um dos requisitos da petição inicial, na dicção do art. 320
do CPC:

 

. A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura daArt. 320

ação.

 

No caso dos autos, a gratuidade de justiça foi indeferida, tendo a parte autora sido intimada a recolher as custas judiciais.

Entretanto, a parte autora limitou-se a reiterar o pedido de justiça gratuita.

Além disso, quando tomou ciência da digitalização dos autos, deixou de instruir o pedido com a guia de custas, nos termos do art.
, razão por que a ação deixou de ser instruída com documento indispensável à propositura386, §3º, do Código de Normas Judicial

da ação, conforme o disposto no art. 320 do CPC, acima transcrito.

Num. 29465455 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANYFRANCIS ARAUJO DA SILVA - 30/03/2020 13:20:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032712584399800000028369835
Número do documento: 20032712584399800000028369835



Com efeito, em caso de ausência de qualquer dos requisitos da inicial, inclusive na falta de documento indispensável à propositura
da ação, a petição inicial é considerada inepta e, portanto, deve ser indeferida, consoante o art. 321, parágrafo único do CPC:

.  O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos Art. 321 arts. 319 e

 ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito,320

determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com

precisão o que deve ser corrigido ou completado.

.  Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicialParágrafo único

 

Sendo assim, atento ao que mais dos autos consta e aos princípios de direito aplicáveis à espécie, com fulcro no art. 386, § 3º, do
Código de Normas Judicial da Corregedoria Geral de Justiça, c/c arts. 320, 321, parágrafo único, e 485, inciso I, todos do CPC, 
INDEFIRO A INICIAL e, em consequência, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Sem condenação em custas, uma vez que o processo não se desenvolveu.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Picuí, data e assinatura eletrônicas.

Anyfrancis Araújo da Silva

Juiz de Direito
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Segue apelação em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 
PICUI/PB. 

 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO Nº 0002836-56.2016.815.0271 
 
 
 
 
 
 
 

VANESKA ALEANDRA DAS NEVES, já devidamente qualificado nos 

autos em epígrafe, de Ação de Cobrança c/c Reparação de Danos, deduzida em face da Seguradora 
Lider dos Consorcios Dpvat S.A., por seu procurador adiante assinado, vem, tempestivamente, 
diante de Vossa Excelência, com fundamento nos dispositivos processuais aplicáveis à espécie, 

particularmente os artigos 1009 e seguintes do Código de Processo Civil, apresentar RECURSO 
DE APELAÇÃO, em laudas separadas que a esta seguem. 

 
Dispensado o preparo recursal, tendo em vista a concessão da gratuidade 

judiciária nos termos da sentença recorrida (documento id 29465455). 
 
Requer, assim, digne-se Vossa Excelência receber o presente recurso, em 

ambos os efeitos legais, e cumprido o trâmite de praxe, seja remetido à superior instância. 
 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 
 
Picuí – PB, 15 de junho de 2020. 
 
 
NILO TRIGUEIRO DANTAS 
            OAB-PB  13.220 
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EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 
 
RAZÕES DE APELAÇÃO 
 

Pelo Apelante/autor VANESKA ALEANDRA DAS NEVES 

 
Colenda Câmara Cível, 
 
Ínclitos Julgadores 

 
Inconformada com a decisão do MM. Juiz singular, recorre para ver anulada a sentença 

e, não sendo este o entendimento desta Colenda Câmara, recorre para que seja reformada a 
decisão monocrática nos termos adiante explicitados. 

 

I - OS FATOS 

 
A Apelante propôs Ação Indenizatória em desfavor da Seguradora Líder dos Consorcios 

Dpvat S.A., requerendo entre outros, a concessão Indenização do Seguro Obrigatório em virtude 
de ter sido vítima de acidente de transito e de ter permanecido inválido permanentemente, tendo 
suplicado a assistência judiciária gratuita tendo em vista que não possui condições financeiras de 
arcar com as despesas processuais, pedido este indeferido pelo Juízo “a quo” conforme denuncia 
a sentença recorrida (documento id 29465455), sob a alegação de que “[...]  não havia nos autos 
qualquer comprovação dos seus rendimentos, ou da sua qualificação profissional ou ainda que 
o autor é beneficiário de programa social de baixa renda [...]” 

 
Diante de tal negativa a parte autora peticionou requerendo a reconsideração da 

decisão retro e apresentou a cópia de documentos (documentos id’s 28368453 e 28368454), que 
demonstra que o mesmo NÃO EXERCE ATIVIDADE REMUNERADA e SE QUALIFICA COMO SENDO 
UMA MERA ESTUDANTE E SUA GENITORA É BENEFICIARIA DE PROGRAMA SOCIAL (BOLSA-
FAMÍLIA), bem como que tal assistência judiciária fosse concedida de forma parcial nos termos do 
art. 99 do NCPC ou que fosse concedido um desconto parcial em tal recolhimento de custas, 
conforme acentua o §5º do art. 98 do NCPC, abaixo transcrito:  

 
“Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou 
estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as 
custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios 
tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei. 
§ 1o A gratuidade da justiça compreende: 
... 
§ 5o A gratuidade poderá ser concedida em relação a algum 
ou a todos os atos processuais, ou consistir na redução 
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percentual de despesas processuais que o beneficiário tiver 
de adiantar no curso do procedimento. (grifos nossos)” 

  
Porém, apesar da documentação apresentada comprovando a situação econômica do 

Apelante de ser um mero ASSALARIADO, BEM COMO ANTE AO FATO PRINCIPAL DE REQUERER A 
APLICAÇÃO DE REDUÇÃO PERCENTUAL DE 50% (CINQUENTA POR CENTO) SOB AS CUSTAS 
PRÉVIAS, CONFORME ENUNCIADO NO §5º DO ART. 98  DO CPC, o Juízo apelado acabou por 
cancelar a distribuição e determinar o arquivamento dos autos nos termos do artigo 290 do CPC. 

 
Restando tão somente a esse Tribunal de Justiça a conceder a gratuidade judiciária 

de forma parcial com aplicação de uma redução percentual das custas processuais conforme 
enuncia o §5º do Art. 98 do CPC. 

Logo, percebe-se al lermos os autos, que o Juiz a quo fala em desconto e/ou 
parcelamento das custas, mas não os especifica, como a autora especificou em sua petição 
documento id 28368296, razão pela qual tornou a decisão apelada totalmente injusta e abusiva. 

Portanto, diante desses fatos, o apelante aguarda o provimento do Recurso interposto, 
reformando-se na ÍNTEGRA, destarte, a D. Sentença, proferida pelo douto Juízo "a quo", uma vez 
que antes mesmo de tal magistrado se pronunciar sob o desconto requerido com fulcro no §5º do 
artigo 98  DO CPC, o mesmo acabou por extinguir injustamente o presente processo e 
consequentemente arquivá-lo, razão pela qual requer a anulação da respectiva decisão e a 
consequente concessão ao autor da gratuidade judiciária de forma parcial. 

 

II. RAZÕES DE RECURSO 
 

DAS RAZÕES DO INCONFORMISMO 
 

A Sentença (documento id 29365455) proferida pelo Excelentíssimo Senhor Juiz 

merece ser reformada, haja vista que para a concessão do benefício da Assistência Judiciária 

Gratuita não é necessária caráter de miserabilidade do requerente, pois em princípio, a simples 

afirmação da parte no sentido de que não está em condições de pagar as custas do processo e os 

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou da família, é suficiente para o deferimento 

(art. 98 do NCPC). Ademais, pode se dizer que o entendimento do Juízo a quo ao não 

considerar a cópia do Extrato do Bolsa Família da Apelante testificando o sua 

hipossuficiência financeira está ferindo o princípio da isonomia, e da razoabilidade 

preconizados na Constituição Federal, pois em consonância com o artigo 5º, 

inciso XXXIV da Constituição Federal, onde assegura a todos o direito de acesso a justiça 

em defesa de seus direitos, independente do pagamento de taxas. 
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Corroborando com a pretensão da Apelante, colaciona-se julgados desse Tribunal de 

Justiça da Paraíba que demonstram que, se inexistem provas concretas nos autos de que a parte 

pode arcar com as despesas processuais, não deve o magistrado indeferir, de plano, os 

benefícios da justiça gratuita, se não vejamos: 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 

SENTENÇA - PROCEDÊNCIA DO PEDIDO EXORDIAL - 

DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO LIMINAR 

FORMULADO NA CONTESTAÇÃO - JUSTIÇA GRATUITA - 

INDEFERIMENTO - SITUAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA SATISFATORIAMENTE DEMONSTRADA - 

COMPROMETIMENTO DOS SUSTENTO DO PROMOVIDO - 

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS - DECISÃO 

PROFERIDA EM DISSONÂNCIA COM Os 

POSICIONAMENTOS DESTE TRIBUNAL - PROVIMENTO - 

JULGAMENTO MONOCRÁTICO DO RECURSO - 

INTELIGÊNCIA DO ART. 557, §1º -A DO CPC/73. - A concessão 

da Justiça Gratuita não requer o estado de pobreza absoluto, 

bastando à parte afirmar que não há como suportar as custas e 

despesas processuais sem prejuízo para o equilíbrio econômico-

financeiro e sustento próprio e de sua família. - Precedentes 

jurisprudenciais desta Corte. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do 

Processo Nº 00009573820118152001, - Não possui -, Relator DA 

DESEMBARGADORA MARIA DE FÁTIMA MORAES 

BEZERRA CAVALCANTI , j. em 21-03-2017) 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. PEDIDO DE 

JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO. EXTINÇÃO DO 

FEITO POR AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS. 

PEDIDO DE ANULAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA E 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. 

PROVA SUFICIENTE. DECISÃO EM CONFRONTO COM 

JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ. APLICAÇÃO DO ART. 

557, § 1º-A, DO CPC. PROVIMENTO. - "Consoante entendimento 

jurisprudencial, a simples afirmação da necessidade da justiça 

gratuita, nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, é suficiente para 

o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita." - 

"Art. 557, § 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator 

poderá dar provimento ao recurso." (TJPB - 
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ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00000493920158150061, - 

Não possui -, Relator DES JOAO ALVES DA SILVA , j. em 02-02-

2016) 

 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATUIDADE 

JUDICIÁRIA. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES. REJEIÇÃO. 

MÉRITO. APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE POBREZA. 

APREENSÃO DO BEM OBJETO DO FINANCIAMENTO. 

UTILIZAÇÃO PARA SUSTENTO FAMILIAR. AUSÊNCIA DE 

PROVA EM CONTRÁRIO. PRECEDENTES 

JURISPRUDENCIAIS. PROVIMENTO MONOCRÁTICO. 1. Em 

que pese a declaração de hipossuficiência econômico-financeira 

ser bastante para a concessão da gratuidade judiciária, tal 

afirmação é dotada de presunção relativa de veracidade, suscetível 

de ser afastada quando o juiz tiver razões para crer que o 

requerente não se encontra em estado de miserabilidade. 

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 2. Inexistindo provas 

concretas nos autos de que a parte pode arcar com as despesas 

processuais, não deve o magistrado indeferir, de plano, os 

benefícios da justiça gratuita, art. 5º da Lei nº 1.060/50. (TJPB - 

ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 20113411020148150000, - 

Não possui -, Relator DES ROMERO MARCELO DA FONSECA 

OLIVEIRA , j. em 22-01-2016) 

 

Ainda, o juiz somente deveria indeferir o pedido se houvessem elementos que 

evidenciassem a falta dos pressupostos legais para a concessão do benefício citado e, ainda, nestes 

casos, antes de indeferir, deveria determinar à parte a comprovação do preenchimento dos 

pressupostos legais, conforme art. 99 do NCPC em seu § 2º: 

§ 2º. O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos 

elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a 

concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, 

determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos 

pressupostos. 

Aos autos foram juntados comprovação de renda que demonstra que a Apelante se 

encontra desempregada, documento esse que demonstra que não possui condições financeiras de 

arcar com às custas processuais, sem que lhe acarrete prejuízos, necessitando assim o beneficio 

da Assistência Judiciária Gratuita. 

Num. 31572047 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: NILO TRIGUEIRO DANTAS - 15/06/2020 19:34:31
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20061519342902300000030278688
Número do documento: 20061519342902300000030278688



 
 
 

 
 

6 

 
 

A apelante fez mais do que simplesmente apresentar uma declaração de pobreza, 

juntou aos autos documentos comprobatórios de sua renda, assim verifica-se que o pedido está de 

acordo com o artigo 98 do NCPC, como supra colacionado, sendo impositiva a concessão do 

benefício. 

O indeferimento do pedido significa dizer que o Apelante não poderá usufruir de seu 

direito, qual seja o acesso a justiça, restando assim impedido de exercer seu direito legítimo e 

devido. Significa ainda dizer que lhe causaram um dano e que este dano ficara impune, tendo em 

vista que o juízo a quo entendeu por indeferir a Justiça Gratuita, sendo este entendimento 

contrário ao majoritário em nossos Tribunais de Justiça, como restou demonstrado nos julgados 

supra colacionados. 

 

Assim, sendo, resta demonstrado que os documentos juntados aos autos comprovam e 

são suficientes para a Concessão do Benefício de Assistência Judiciária Gratuita a Apelante. 

 

DA ASSISTENCIA JUDICIÁRIA GRATUITA – REDUÇÃO 
PERCENTUAL DE DESPESAS PROCESSUAIS - §5º DO ARTIGO 98 DO CPC. 

 
 
A Assistência Judiciária Gratuita não é necessita que o requerente apresente caráter 

de miserabilidade, pois em princípio, a simples afirmação da parte no sentido de que não está em 
condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou 
da família, é suficiente para o deferimento (art. 98 do NCPC). 

  
 Ademais, pode se dizer que o entendimento do Juízo a quo ao não considerar a cópia 

da CTPS do agravante testificando o seu desemprego esta ferindo o princípio da isonomia, e da 
razoabilidade preconizados na Constituição Federal, pois em consonância com o artigo 5º, 
inciso XXXIV da Constituição Federal, onde assegura a todos o direito de acesso a justiça em defesa 
de seus direitos, independente do pagamento de taxas. No mesmo sentido, preceitua o art. 5º, 
inciso LXXIV da CF, prescreve que “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos 
que comprovarem insuficiência de recursos”. 

 
Vale ressaltar que o Magistrado poderá conceder a gratuidade de justiça em relação a 

algum ou a todos os atos processuais, ou reduzir percentual de despesas processuais que o 
beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento (art.98, §5º do CPC). 
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Ademais, o recolhimento das custas devidas é necessário para fazer frente aos gastos 
pela movimentação da máquina da Justiça Estadual, sendo certo que as custas judiciais decorrem 
da utilização efetiva de um serviço público e são destinadas a atividades específicas da Justiça – 
art.98, §2º da CF. 

 
Cabe ao Juiz, assim, dirigir o processo e zelar pela correta aplicação da lei, de forma 

que o benefício postulado seja concedido somente àqueles que preencherem os seus 
pressupostos legais. No caso, a parte comprovou a indisponibilidade de recursos para promover o 
custeio do processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, o que por no mínimo lhe 
garantiria a concessão da redução percentual das custas processuais. 

 
Claro que caso o Juízo a quo não achasse certo conceder a Assistência Judiciária 

Gratuita de forma integral a apelante, poderia lhe conceder de forma parcial, lhe concedendo uma 

REDUÇÃO PERCENTUAL DE DESPESAS PROCESSUAIS - §5º DO ARTIGO 98 DO CPC. 
  
Nesse sentido:  
 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO- ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA- HIPOSSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRACOMPROVAÇÃO -CONTRACHEQUES 

ATUALIZADOS- RECURSO PROVIDO. 

- Em uma interpretação sistemática dos artigos 98 e 99 do CPC/15 e 

do art. 5º, inciso LXXIV da CF/88, conclui-se que a simples 

afirmação acerca da ausência de capacidade financeira não é 

suficiente para a concessão do benefício da assistência judiciária 

gratuita, sendo necessária a juntada de documentos que corroborem 

tal afirmação. 

- A apresentação de contracheques atualizados afigura-se 

suficiente para a concessão do benefício da justiça gratuita, pois 

tais documentos se revelam aptos a evidenciar o percebimento de 

renda compatível com a alegação de hipossuficiência financeira. 

(TJMG- Agravo de Instrumento-Cv 1.0035.16.015628-3/001, 

Relator(a): Des.(a) Wilson Benevides , 7ª CÂMARA CÍVEL, 

julgamento em 24/10/2017, publicação da súmula em 

27/10/2017).(grifei) 

 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - DECLARAÇAO DE POBREZA - 

PRESUNÇAO RELATIVA - DESPESAS DO PROCESSO - 

CAPACIDADE FINANCEIRA - AUSÊNCIA DE INDÍCIOS - 

SERVIDOR - CONTRACHEQUES - REMUNERAÇÃO MÓDICA 

- COMPROVAÇÃO - BENEFÍCIO - DEFERIMENTO - 

RECURSO PROVIDO. 1. A declaração de pobreza firmada pelo 

postulante goza de presunção relativa de veracidade, podendo ser 

elidida pelas circunstâncias do caso concreto. 2. Para a concessão do 

benefício da gratuidade da justiça importa examinar se a renda 
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auferida pelo postulante não permite o custeio do feito, sem prejuízo 

do sustento próprio e de seus familiares. 3. Se a única prova dos 

autos se restringe ao contracheque do servidor, que evidencia a 

percepção de módicos vencimentos, não havendo qualquer indício 

de riqueza a demonstrar a capacidade de a parte arcar com as 

despesas processuais, é de rigor a concessão dos benefícios da 

justiça gratuita à parte hipossuficiente. 4. Recurso provido. 

(TJMG- Apelação Cível 1.0686.15.011393-0/001, Relator(a): Des.(a) 

Sandra Fonseca , 6ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 31/05/2016, 

publicação da súmula em 10/06/2016) 

 
Registre-se que o Novo Código de Processo Civil conferiu à parte prerrogativas menos 

onerosas de custeio do processo, a exemplo do desconto e parcelamento das custas processuais 
(art. 98, § 6º). Além disso, permitiu que o juiz conceda o benefício somente em relação a algum 
ato específico (art. 98, § 5º).  

 
Corroborando com a pretensão da Apelante, colaciona-se julgados desse Tribunal de 

Justiça da Paraíba que demonstram que, se inexistem provas concretas nos autos de que a parte 
pode arcar com as despesas processuais, não deve o magistrado indeferir, de plano, os benefícios 
da justiça gratuita, se não vejamos: 

 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - SENTENÇA 
- PROCEDÊNCIA DO PEDIDO EXORDIAL - DECISÃO QUE 
INDEFERIU O PEDIDO LIMINAR FORMULADO NA 
CONTESTAÇÃO - JUSTIÇA GRATUITA - INDEFERIMENTO - 
SITUAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 
SATISFATORIAMENTE DEMONSTRADA - COMPROMETIMENTO 
DOS SUSTENTO DO PROMOVIDO - PRECEDENTES 
JURISPRUDENCIAIS - DECISÃO PROFERIDA EM DISSONÂNCIA 
COM Os POSICIONAMENTOS DESTE TRIBUNAL - PROVIMENTO 
- JULGAMENTO MONOCRÁTICO DO RECURSO - INTELIGÊNCIA 
DO ART. 557, §1º -A DO CPC/73. - A concessão da Justiça 
Gratuita não requer o estado de pobreza absoluto, bastando 
à parte afirmar que não há como suportar as custas e 
despesas processuais sem prejuízo para o equilíbrio 
econômico-financeiro e sustento próprio e de sua família. - 
Precedentes jurisprudenciais desta Corte. (TJPB - 
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00009573820118152001, 
- Não possui -, Relator DA DESEMBARGADORA MARIA DE 
FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI , j. em 21-03-2017) 
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. PEDIDO DE JUSTIÇA 
GRATUITA. INDEFERIMENTO. EXTINÇÃO DO FEITO POR 
AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS. PEDIDO DE 
ANULAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA E CONCESSÃO DE 
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BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PROVA SUFICIENTE. 
DECISÃO EM CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA 
DO STJ. APLICAÇÃO DO ART. 557, § 1º-A, DO CPC. 
PROVIMENTO. - "Consoante entendimento jurisprudencial, a 
simples afirmação da necessidade da justiça gratuita, nos 
termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, é suficiente para o 
deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita." - 
"Art. 557, § 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator 
poderá dar provimento ao recurso." (TJPB - 
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00000493920158150061, 
- Não possui -, Relator DES JOAO ALVES DA SILVA , j. em 02-02-
2016) 

 

 
Assim, sendo, resta demonstrado que os documentos juntados aos autos comprovam 

e são suficientes para a Concessão do Benefício de Assistência Judiciária Gratuita a Apelante de 
forma parcial. 

 
Por outro lado, é sabido que as custas judiciárias da Paraíba têm valor 

demasiadamente elevado em relação à realidade econômica de nosso estado, sobretudo se 

tomada como referência a nossa comarca, razão pela qual a recorrente requer que lhe seja 
CONCEDIDO A ASSISTENCIA DE GRATUIDADE JUDICIÁRIA DE FORMA PARCIAL, 
dispensando o autor do pagamento de todas as verbas do art. 98, §1º CPC/2015, 
remanescendo o dever de pagar custas judiciais (custas + taxas) e diligências do 
oficial de justiça, ambas reduzidos ao percentual de 20% do valor original (80% de 
desconto). 

  
 

III. CONCLUSÃO 
 
Diante do exposto, requer o Apelante seja conhecido e provido o apelo ora interposto, 

reformando-se a sentença proferida pelo juiz a quo, nos seguintes termos: 
 
a) requer que lhe seja CONCEDIDO A GRATUIDADE JUDICIÁRIA DE FORMA PARCIAL, 

dispensando o autor do pagamento de todas as verbas do art. 98, §1º CPC/2015, remanescendo 
o dever de pagar custas judiciais (custas + taxas) e diligências do oficial de justiça, ambas 
reduzidos ao percentual de 50% do valor original (50% de desconto), nos termos do §5º do art. 
98 do CPC, uma vez que o autor não tem mais como propor uma nova ação, uma vez que os 
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efeitos da prescrição já teoricamente atingiram o seu direito a indenização pleiteada nesses 
autos. 

 
b) Rogando ainda que seja tal sentença devidamente anulada, e que sejam os autos 

remetidos a Comarca de Origem para que a apelante recolha as custas com o desconto assinalado 
e o processo volte a tramitar novamente, com a devida citação da ré. 

 
Por fim, tendo este entendimento, Magnífico Egrégio Tribunal impõe-se a reforma da 

decisão "a quo" conforme requerido. 
 

Nestes Termos, 
 

Pede Deferimento. 
 

Picuí – PB, 15 de junho de 2020. 
 
 

NILO TRIGUEIRO DANTAS 
OAB-PB  13.220 
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AUTOR: V. A. D. N.
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A

 

DESPACHO

 

Vistos, etc.

1. Intime-se a parte recorrida para, no prazo de 15 dias, apresentar contrarrazões;

2. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TJPB.

 

Picuí-PB, data e assinatura eletrônicas.

 

ANYFRANCIS ARAÚJO DA SILVA

Juiz de Direito

Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, da Lei 11.419/2006.
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